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DECRETO 11.0. 129 
Abre Credito Adicional Especial, dando outras 

providências. 

O PREFEITO'NUNICIPAL DE UMUARAMA,. ESTAM 'DO: PARANX, no uso de 
suas:atribuições-legais e considerando as disposiçéíes:da Lei Municipal n9  852, 
de 29 de junho de 1983, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aberto no corrente exercicio financeiro o Credito 

Adicional Especial ate a Dfiportância de Cr$. 15.500.000,00 (quinze milhões e 

quinhentos mil cruzeiros), destinado cobertura.de  despesas com a concessão 
de auxilio financeiro â CO ML-Cooperativa Agro-Industrial de Produção de 
Cana de Perobal Ltda,, obedecendo-se,.para efeitos de contabilização, a se-

guinte ordem classificatOria, de acordo 'com a Lei Federal n° 4320, de 17 de 

março de 1964: 

0300 - SECRETARIA. GERAL  

0301 GABINETE DO'SECRETÃRIO  

0301.03070211.43 - Auxilio Financeiro â COPERBAL 
606/4.3.3.1 - Auxílios para Despesas de Capital. ....... 	15.500.000,00  

Art, 29  - Para cobertura:do-crédito. aberto no-artigo anterior, fi 

ca anulada parcialmente a seguinte dotação . do vigente orçamento: 

1200:.- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

1203 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

1203.10603251.39 - Reequipamento para Limpeza Pública 	
1 

459/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente...,,.,. 15.500.000,00  

Art. 39  - Este Decreto entrara em vigor na; data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 
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Diretora do' Dept9ile-Finanças 
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